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63737/2020

res na modalidade EAD, tendo em vista que os cursos presenciais estão suspensos 
e sem previsão de retorno;

RESOLVE
Art. 1º Excepcionalmente, permitir a realização do Exame Teórico para os Cursos 
de Reciclagem para Condutores Infratores da modalidade EAD, na plataforma da 
própria instituição que ministrou o Curso.
Art. 2º As questões utilizadas no Exame de que trata o art. 1º desta resolução serão 
retiradas exclusivamente do Banco de Questões do DETRAN/PR;
Parágrafo Único. É requisito técnico obrigatório durante a realização da Prova, a 
comprovação e controle da presença do condutor penalizado, por meio do Sistema 
de Validação Facial homologado pelo SERPRO.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquan-
to perdurar o estado de emergência COVID-19 (Decreto Estadual nº 4230/2020).
Sala de sessões, Curitiba/PR, 07 de julho de 2020.

Felipe Augusto Amadori Flessak
Presidente

DESPACHO DO GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO E PROJETOS ESTRUTURANTES

16.534.689-0/20 - “Considerando que o princípio da eficiência implementou um 
modelo de administração pública gerencial voltada para um 
controle de resultados na atuação estatal, e, a par disso, os 
atos da administração devem ser realizados com maior qua-
lidade, competência e eficácia possível; e Considerando a 
necessidade de desburocratizar a tramitação dos expedientes 
administrativos; e Considerando que através do Poder Hierár-
quico é possível atribuir, em caráter temporário e revogável, 
o exercício de algumas atribuições; DELEGO à Secretaria de 
Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes – SEPL, nos 
termos do art. 87, inciso XVIII, da Constituição Estadual, a 
competência para firmar convênios, termos e demais ajustes 
referentes à Rede +Brasil, do Ministério da Economia. Publi-
que-se e encaminhe-se. Em 21/07/20”. (Enc. proc. à SEPL, 
em 21/07/20).

63758/2020

Despacho do Governador

Casa Civil

ESTADO DO PARANÁ
CASA CIVIL 

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 068/2020

Dispõe sobre a realização da Prova dos
Cursos de Reciclagem para Condutores
Infratores da modalidade EAD na plataforma 
da própria instituição que ministrou o
Curso e dá outras providências

O Conselho Estadual de Trânsito do Paraná – CETRAN – PR, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 14 da Lei Federal Nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, o Decreto Estadual nº 
1.791/2011, que institui o Conselho e aprova o seu Regimento Interno, e:
Considerando a Resolução 730/2018 do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN que dispões sobre critérios e requisitos técnicos dos cursos de EAD no qual 
consta que a avaliação do curso deverá ser presencial e eletrônica, 
Considerando as Resoluções nº 285/08, 730/18 e Nº 789, DE 18 DE JUNHO DE 
2020, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN que diante dos comandos 
regulamentam os Cursos de Reciclagem para Condutores Infratores nas modalida-
des presenciais e a distância;
Considerando o Decreto Estadual nº 4230/2020 que dispõe sobre as medidas de 
controle para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pande-
mia do Coronavírus COVID-19;
Considerando a Portaria DG nº 019/2020 do DETRAN/PR que suspende os servi-
ços de atendimento presencial ao público, até ulterior deliberação do DETRAN/PR; 
Considerando o PARECER TÉCNICO Nº 90/2020 de 17 de junho 2020 - CELE-
PAR, que dispõe sobre Provas de Curso na Modalidade EAD, a viabilidade de adap-
tação, desenvolvimento, integração, segurança e funcionalidade das ferramentas;
Considerando a necessidade de evitar aglomerações e o provável aumento de de-
manda de pessoas que realizarão o Curso de Reciclagem para Condutores Infrato-
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Através de ofício do partido atestando ao TRE que o candidato (servidor) se 

desincompatibilizou. Com a CERTIDÃO DE REGISTRO de sua candidatura, o servidor 

estadual deverá apresentar ao GRHS requerimento para a concessão de “licença para 

concorrer a mandato eletivo”.  

18) Quais as consequências decorrentes do descumprimento das 

vedações/impedimentos contidos na legislação eleitoral? 

O desatendimento das normas eleitorais sujeita o agente público estadual a diversas 

penalidades, inclusive responsabilização criminal. Em alguns casos a punição limita-se à 

fixação de uma multa pecuniária, em valor correspondente à gravidade da infração, mas 

também pode resultar na cassação do registro ou diploma do candidato ou caracterizar, 

ainda, ato de improbidade administrativa, acarretando a aplicação das penalidades 

previstas na Lei Federal nº 8.429/1992, além de possibilitar a sua demissão do serviço 

público estadual.  

19) A Lei Estadual n. 19.206, de 31/10/2017, proíbe a assinatura de convênios nos 3 

meses que antecedem o pleito eleitoral? Referida norma, ademais, autoriza a 

transferência efetiva de valores durante referido período, nos casos em que o 

convênio tenha sido assinado anteriormente? 

Pelo que se percebe da justificativa contida no PL 376/2017, o objetivo da Lei  Estadual 

19.206/2017 não é criar uma "antecipação fictícia da data em que se considera 

ocorrida a transferência efetiva de valores", mas apenas deixar claro que o município 

só precisa demonstrar a "regularidade fiscal" uma vez, qual seja, no momento da 

assinatura (ou na assinatura dos aditamentos de valor). 

A transferência efetiva de valores (liberação financeira, após fases previstas na Lei n. 

4320/64 - empenho, liquidação e pagamento), conforme visto na resposta ao item 15, não 

pode ocorrer no período previsto na Lei n. 9504/97 (art. 73, VI, a), ainda que a 
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assinatura do convênio e a demonstração de regularidade fiscal tenham ocorrido em 

momento anterior. 

Nada impede, porém, que o convênio seja assinado durante o período de vedação (já 

que isso não autoriza a transferência efetiva durante o período de vedação), desde que 

sejam evitados abusos que caracterizem a utilização do ato em proveito eleitoral. 

63764/2020

ESTADO DO PARANÁ
CASA CIVIL 

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 069/2020

Dispõe sobre a realização de Cursos de
Especialização na modalidade EAD e Exame 
Teórico na plataforma da própria da
instituição que ministrou o Curso e
dá outras providências

O Conselho Estadual de Trânsito do Paraná – CETRAN – PR, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 14 da Lei Federal Nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, o Decreto 
Estadual nº 1.791/2011, que institui o Conselho e aprova o seu Regimento 
Interno, e:
Considerando a Resolução Nº 789, DE 18 DE JUNHO DE 2020, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN que diante dos comandos do Capítulo IV DOS 
CURSOS ESPECIALIZADOS e seus anexos, em previstos os Cursos Especiali-
zados para Condutores na modalidade EAD;
Considerando a Resolução n° 730/2018 do Conselho Nacional de Trânsi-
to - CONTRAN que dispõe sobre critérios e requisitos técnicos dos cursos 
de EAD no qual consta que a avaliação do curso deverá ser presencial e 
eletrônica;
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Considerando a Portaria nº 4934/2019 DENATRAN que institui o Manual de 
Operações de que trata o §1° do art. 14 da Resolução n° 730/2018, de 2018;

Considerando o Decreto Estadual nº 4230/2020 que dispõe sobre as medidas de 
controle para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pande-
mia do Coronavírus COVID-19;

Considerando a Portaria DG nº 019/2020 do DETRAN/PR que suspende os 
serviços de atendimento presencial ao público, até ulterior deliberação do 
DETRAN/PR; e a Informação nº 011/2020-COOGS/COOD DETRAN/PR, e

Considerando o PARECER TÉCNICO Nº 89/2020 de 16 de junho 2020 - CELE-
PAR, que dispõe sobre viabilidade de desenvolvimento, integração, segurança e 
funcionalidade das ferramentas, e

Considerando que o Banco de Questões que atende o conteúdo programático dos 
Cursos Especializados é da entidade credenciada bem como por ela é realizada a 
avaliação (Prova), e

Considerando a necessidade de evitar aglomerações e o provável aumento de de-
manda de pessoas que realizarão os Cursos Especializados para Capacitação de 
Condutores na modalidade EAD, tendo em vista que os cursos presenciais estão 
suspensos e sem previsão de retorno;

RESOLVE
Art. 1º Excepcionalmente, permitir a realização das Provas dos Cursos de Es-
pecialização na plataforma modalidade ensino EAD da própria instituição que 
ministrou o Curso;
Art. 2º As questões utilizadas no Exame de que trata o art. 1º desta resolução 
serão retiradas exclusivamente do Banco de Questões próprio da plataforma de 
ensino da entidade cadastrada, sendo vedada a aplicação/reutilização de questões 
já utilizadas durante o Curso;

Parágrafo Único. É requisito técnico obrigatório durante a realização da Pro-
va, a comprovação e controle da presença do condutor, por meio do Sistema de 
Validação Facial homologado pelo SERPRO, nos termos da Portaria 4.934/2019 
DENATRAN;

Art. 3º A entidade homologada deverá enviar de forma eletrônica o Certifica-
do de Conclusão do Curso ao órgão executivo de trânsito, que promoverá o 
seu lançamento no RENACH, para posterior emissão da CNH do Condutor;
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
enquanto perdurar o estado de emergência COVID-19 (Decreto Estadual nº 
4230/2020).

Sala de sessões, Curitiba/PR, 07 de julho de 2020.

Felipe Augusto Amadori Flessak
Presidente

63738/2020

Departamento de Trânsito do 
Paraná - DETRAN 

Procuradoria Geral do Estado 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 162/2020-PGE 
 
Designar Procurador do Estado para atuar por período determinado 
junto à Procuradoria da Saúde – PRS 
 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 5º da Lei Complementar nº 26, de dezembro 
de 1985, com a redação conferida pela Lei Complementar nº 40, de 
dezembro de 1987, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Estender a designação do Procurador do Estado EMÍLIO 
SAMUEL NOVAIS SANTOS, RG 14.750.636-8, junto à Procuradoria da 
Saúde – PRS, efetivada pelas Resoluções nº 276/2019-PGE, nº 
63/2020-PGE, nº 85/2020-PGE, nº 105/2020-PGE, nº 121/2020-PGE e 
nº 143/2020-PGE para o dia 17 de agosto de 2020, sem prejuízo de sua 
lotação atual. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 

Curitiba, 16 de julho de 2020. 
 

Leticia Ferreira da Silva 
Procuradora-Geral do Estado 

62669/2020

Resolução nº 161/2020-PGE 
 

Autoriza os Procuradores do Estado lotados na Procuradoria do 
Contencioso Fiscal – PCF, com fundamento no artigo 4º do Anexo I do 
Decreto Estadual nº 2709/2019 

 
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 5º, III, da 
Lei Complementar Estadual nº 26/1985, alterada pela Lei Complementar 
nº 40/1987, e no artigo 4º do Anexo I do Decreto Estadual nº 2709/2019, 

 
RESOLVE 

 
Autorizar os Procuradores do Estado lotados na Procuradoria do 
Contencioso Fiscal – PCF, que atuem com a matéria objeto do 
protocolado nº 16.713.506-4, nos termos do Despacho n.º 631/2020-
PGE, proferido naquele protocolo. 

 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 

 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 

 
Leticia Ferreira da Silva 

Procuradora-Geral do Estado 
 

Cassiano André Kaminski 
Procurador-Chefe da Coordenadoria de Assuntos Fiscais, em exercício 

PORTARIA Nº 081/2020-COIA/DG

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARANÁ - DETRAN/PR, usando de suas competências na forma da Lei e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código 
de Trânsito Brasileiro, referente ao credenciamento de órgãos ou entidades para 
atividades previstas na legislação de trânsito;

CONSIDERANDO que é atribuição do Departamento Estadual de Trânsito – DE-
TRAN/PR, exercer controle, estabelecer critérios, resguardar processos;

CONSIDERANDO o contido no protocolo de nº 16.383.352-2 e Parecer nº 
028/2020-AJU resolve:

CASSAR

Art. 1º. A credencial do Despachante de Trânsito JOSEFINA MARIA RIVABEM DE 
CHRISTO, Matrícula nº 01.51.003-7, credenciada para atuar no Município de Campo 
Largo/PR, nos termos do Art. 17, inciso III c/c Art. 20, da Lei Estadual nº 17.682/2013, 
que regula as atividades de Despachantes de Trânsito, por infração ao disposto nos Arti-
gos 14, incisos II, VI e XIII e Artigo 15, incisos I, II e V, todos do mesmo diploma legal.

Art. 2º. Da decisão do Diretor-Geral do DETRAN/PR, nos termos do Art. 24 da 
Lei Estadual nº 17.682/2013, fica assegurado a Despachante de Trânsito nominada 
no artigo anterior o direito de apresentar recurso, em até 15 (quinze) dias após a 
notificação, a ser apreciado em segunda instância pelo Secretário da Casa Civil 
do Estado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Diretor-Geral, 14 de julho de 2020.

Wagner Mesquita de Oliveira
Diretor-Geral do DETRAN/PR

63024/2020


